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NOTA TÉCNICA 6634 

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO 

CÂMARA/VARA: Única 

COMARCA: Pirapetinga 

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO: 

IDADE: 03 anos 

PEDIDO DA AÇÃO: RESSONÂNCIA MAGNETICA DO CRANIO 

INCEFALICA (COM SEDAÇÃO) 

DOENÇA(S) INFORMADA(S): F840 

FINALIDADE / INDICAÇÃO: AVALIAÇÃO DO CRÂNIO ENCEFÁLICO 

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRMMG-72135 

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 2024.0006634 

II – PERGUNTAS DO JUÍZO: 

ELABORAÇÃO DE NOTA TÉCNICA 

III – CONSIDERAÇÕES/RESPOSTAS: 

Uma ressonância magnética (RM) do crânio com sedação está indicada em 

pacientes que não conseguem cooperar e manter imobilidade (crianças, 

claustrofóbicos, estados demenciais etc). É um exame seguro, que requer a 

supervisão de uma equipe médica qualificada e um acompanhante para o 

paciente ir para casa após o procedimento. O procedimento solicitado está 

disponível no SUS e bem indicado para esclarecimento diagnostico. O 

diagnóstico de autismo é clinico (não necessita exame   complementar), mas 

deve ser excluídas outras causas que possam apresentar sintomas 

semelhantes e/ou fazer diagnósticos concomitantes 
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04.17.01.006-0 - SEDAÇÃO 

Destina-se a realização em procedimentos cirúrgicos, clínicos e/ou de fi-

nalidade diagnostica, para os casos em que houver indicação clínica, po-

rém, o procedimento realizado não tem como atributo inclui anestesia. 

02.07.01.006-4 - RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE CRANIO 

Consiste no exame para diagnóstico que retrata imagens de alta definição 

dos órgãos de qualquer parte do interior do corpo humano, através da uti-

lização de forte campo magnético e ondas de rádio frequência. não utiliza 

radiação. neste caso da cabeça/crânio. 
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IV – CONCLUSÕES: 

✔ O procedimento está bem indicado para o caso em tela e disponível 

no SUS 

✔ O procedimento é de alto custo e está a cargo da Secretaria de Es-

tado da Saúde  

V – REFERÊNCIAS: 

 

Tabela SIGTAB SUS 

Portal do Ministério da Saúde 

Portal da CONITEC 

 

VI – DATA:  18/09/2025 

NATJUS TJMG 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

 


